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LEI Nº 6.133, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Denomina Presidente Paulo Sérgio Santofosta
 
Maldonado o imóvel público sede do VALIPREV, na

forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado “Presidente Paulo Sérgio

Santofosta Maldonado” o imóvel público utilizado como sede do VALIPREV —

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

18 de agosto de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca. 
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Conferida, numerada datada nefte Departamento, na forma

regulamentar, em con idade

7.583/2021-PMV.

m/d expediente administrativo nº

Evandro Régis Zâni

Subchefe do Gabinete da Prefeita
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